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Acordam o seguinte:

1. Autorização para Exercer Atividade Remunerada

a) Os membros das famílias de funcionários de Missões
Diplomáticas ou Representações consulares do Estado acreditante po-
derão receber autorização, com base na reciprocidade de tratamento,
para exercer atividade remunerada no Estado acreditado, de acordo
com a legislação do referido Estado;

b) O Estado acreditado reserva-se o direito de denegar au-
torização para o exercício de atividade remunerada em determinadas
campos de trabalho;

c) Qualquer autorização para exercício de atividade remu-
nerada no Estado acreditado deverá, em princípio, ser válida somente
durante o período da missão do funcionário de Missão Diplomática
ou de Representação consular do Estado acreditante junto ao Estado
acreditado.

2. Definições

Para os fins deste Acordo:

a) "Funcionários de Missões Diplomáticas ou Representações
consulares" significa qualquer empregado do Estado acreditante, ofi-
cialmente designado que não seja nacional ou tenha residência per-
manente no Estado acreditado numa Missão diplomática, Repartição
consular ou Missão junto a uma Organização Internacional;

b) "Membros da família" significa cônjuge de um funcio-
nário de Missão Diplomática ou Representação consular, filhos sol-
teiros até atingida a idade de 25 anos que façam parte da família do
funcionário de Missão Diplomática ou Representação consular.

3. Procedimentos

a) A solicitação para o exercício de atividade remunerada
deverá ser efetuada, em nome do membro da família do funcionário
de Missão Diplomática ou Representação consular do Estado acre-
ditante, junto ao Protocolo do Ministério das Relações Exteriores do
Estado acreditado.

b) Os procedimentos a serem seguidos devem ser aplicados
de modo a habilitar o membro da família a exercer atividade re-
munerada tão logo seja possível, e quaisquer requerimentos relativos
a permissão para trabalhar e formalidades similares serão acolhidos
favoravelmente.

4. Imunidade Civil e Administrativa

No caso de membros da família que gozem de imunidade de
jurisdição civil e administrativa no Estado acreditado, nos termos da
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 1961, ou da
Convenção de Viena sobre Relações Consulares de 1963, ou de qual-
quer disposição aplicável do Direito internacional, incluindo as regras
do Direito consuetudinário internacional, tal imunidade não se apli-
cará a nenhum ato ou omissão que resulte da atividade remunerada e
que estiver previsto na legislação civil ou administrativa do Estado
acreditado.

5. Imunidade Penal

No caso de membros da família que gozem de imunidade de
jurisdição penal no Estado acreditado, nos termos da Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas de 1961, ou qualquer disposição
aplicável do Direito internacional:

a) as normas que dispõem sobre a imunidade de jurisdição
penal no Estado acreditado serão aplicadas a qualquer ato que resulte
da atividade remunerada;

b) No entanto, em caso de delito grave, o Estado acreditante
deverá considerar seriamente solicitação, por parte do Estado acre-
ditado, de proceder à renúncia da imunidade do membro da família
que goze da imunidade de jurisdição penal no Estado acreditado;

c) O Estado acreditante deverá, igualmente, considerar seria-
mente a renúncia de imunidade de execução penal do membro da fa-
mília que goze da imunidade de jurisdição penal no Estado acreditado;

6. Regimes de taxação e seguridade social

De acordo com a Convenção de Viena sobre Relações Di-
plomáticas de 1961 ou de qualquer disposição aplicável do Direito
internacional, os membros da família estarão sujeitos às obrigações
tributárias, previdenciárias e financeiras do Estado acreditado para
todos os efeitos decorrentes da atividade remunerada no dito Estado.

7. Solução de controvérsias

Quaisquer controvérsias com respeito à interpretação ou apli-
cação dos dispositivos deste acordo deverão ser dirimidas mediante
consulta entre as partes

8. Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia

1. Cada Parte Contratante deverá notificar a outra do cum-
primento dos respectivos requisitos legais internos necessários à en-
trada em vigor deste Acordo, a qual se dará 30 (trinta) dias após a
data do recebimento da segunda notificação. Este acordo deverá vi-
gorar indefinidamente

2. Emendas a este Acordo deverão ser encaminhadas pelos
canais diplomáticos, com o mutuo consentimento das partes con-
tratantes. Tais emendas entrarão em vigor cumpridos os procedi-
mentos previstos no parágrafo primeiro deste Artigo.

3. Ambas as Partes Contratantes podem denunciar este Acor-
do, mediante notificação escrita. A denúncia terá efeito 6 (seis )
meses após a data da notificação.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados
por seus Governos, assinaram este Acordo.

Feito em Brasília, em 2 de fevereiro 2006, em dois exem-
plares originais, nos idiomas português, hindi e inglês todos os textos
sendo igualmente autênticos. Em caso de divergência, prevalecerá o
texto em inglês.

__________________________
PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL

PEDRO MOTTA PINTO
COELHO

Subsecretário-Geral
Político para África,

Ásia/Oceania e Oriente Médio do
Ministério das Relações Exteriores

___________________________
PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

DA ÍNDIA

HARDEEP SINGH PURI
Embaixador

da República da Índia no Brasil

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil conserva
o direito de estipular que os formulários e documentos a serem
encaminhados para autoridades brasileiras deverão ser acompanhados
de tradução para o português.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão da Convenção e ajustes comple-
mentares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

MICHEL TEMER
José Eduardo Cardozo
Eduardo dos Santos

CONVENÇÃO SOBRE O ACESSO INTERNACIONAL À JUSTIÇA

(Firmada em 25 de outubro de 1980)
(Em vigor desde 1º de maio de 1988)

Os Estados Signatários da presente Convenção,

Desejando facilitar o acesso internacional à justiça,

Decidiram firmar uma Convenção com esse propósito e con-
cordaram com as seguintes disposições:

CAPÍTULO I - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Artigo 1º

Os nacionais e os habitualmente residentes em qualquer Es-
tado Contratante terão o direito de receber assistência judiciária para
procedimentos judiciais referentes a matéria civil e comercial em
outro Estado Contratante, nas mesmas condições que receberiam caso
fossem nacionais ou residentes habituais daquele Estado.

Aqueles aos quais o primeiro parágrafo deste artigo não se
aplica, mas que foram anteriormente residentes habituais de um Es-
tado Contratante no qual os procedimentos judiciais serão ou já foram
instaurados, terão, nada obstante, o direito a assistência judiciária con-
forme previsto no primeiro parágrafo deste artigo, se o motivo da ação
teve origem em sua residência habitual anterior naquele Estado.

Em Estados onde a assistência judiciária é fornecida em matéria
administrativa, social e tributária, as disposições deste artigo aplicar-se-
ão a processos instaurados em juízos competentes nessas matérias.

Artigo 2º

O artigo 1º deve abranger consultoria jurídica, desde que o
solicitante esteja presente no Estado no qual a consultoria é solicitada.

Artigo 3º

Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central
para receber e executar as solicitações de assistência judiciária apre-
sentadas segundo as disposições da presente Convenção.

Os Estados Federais e os Estados que possuam mais de um
sistema jurídico poderão designar mais de uma Autoridade Central. Ca-
so a solicitação seja enviada para uma Autoridade Central que não tenha
competência para transmiti-la, será encaminhada a qualquer outra Au-
toridade Central, no mesmo Estado Contratante, competente para tanto.

Artigo 4º

Cada Estado Contratante designará uma ou mais autoridades
transmissoras para fins de encaminhamento de solicitações de assis-
tência judiciária à Autoridade Central adequada no Estado requerido.

As solicitações de assistência judiciária serão transmitidas,
sem a interferência de qualquer outra autoridade, de acordo com o
modelo anexo à presente Convenção.

Nada neste artigo impedirá que o envio de uma solicitação
seja feito pelas vias diplomáticas.

Artigo 5º

Quando o solicitante de assistência judiciária não estiver pre-
sente no Estado requerido, poderá enviar sua solicitação a uma au-
toridade transmissora no Estado Contratante do qual é residente ha-
bitual, sem prejuízo de qualquer outro meio a que tenha direito para o
envio de sua solicitação à autoridade competente no Estado requerido.

DECRETO No- 8.343, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Promulga a Convenção sobre o Acesso In-
ternacional à Justiça, firmada pela Repú-
blica Federativa do Brasil, em Haia, em 25
de outubro de 1980.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a
Convenção sobre o Acesso Internacional à Justiça, em Haia, em 25 de
outubro de 1980;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Con-
venção sobre o Acesso Internacional à Justiça, por meio do Decreto
Legislativo nº 658 em 1º de setembro de 2010, com a reserva prevista
na alínea "a" do segundo parágrafo do artigo 28, relativa ao segundo
parágrafo do artigo 7º;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino Unido dos Países
Baixos, em 15 de novembro de 2011, o instrumento de adesão à
Convenção sobre o Acesso Internacional à Justiça e que a Convenção
entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano
jurídico externo, em 1º de fevereiro de 2012;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgada a Convenção sobre o Acesso In-
ternacional à Justiça, firmada em Haia, em 25 de outubro de 1980,
com a reserva prevista na alínea "a" do segundo parágrafo do artigo
28, relativa ao segundo parágrafo do artigo 7º, anexa a este Decreto.
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